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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.   999/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico nº 1217/2020 – SRH; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Cessar os efeitos da participação de LAURO OLIVEIRA VIANA nos seguintes 

Atos: 

AR – 207/20 - Presidente da Comissão de Flexibilização da Jornada de Trabalho dos Servidores Técnico-

Administrativos; 

 

AR 1600/2017 – Membro da Comissão de Elaboração do Plano de Logística Sustentável da UFPI 

 

AR 1571/2012 – Membro do Comitê de Segurança da Informação da UFPI 

 

AR 1610/2011 - Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos. 

 

AR 1526/2013 – Membro do Comitê de Segurança da Informação da UFPI; 
 

 

Teresina, 17 de novembro 2020. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1000/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico nº 1215/2020 – SRH; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Remover SÂMILA DE SOUSA RODRIGUES, Matrícula Siape nº 1076620, 

Secretária Executiva, da Superintendência de Recursos Humanos – SRH para o Centro de Ciências da 

Natureza. 

 

 

 

 

Teresina, 17 de novembro 2020. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1001/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico nº 1213/2020 – SRH; 

 

 

RESOLVE: 

 

Convalidar os atos de posse dos servidores elencados abaixo, em virtude da 

declaração de calamidade pública, pelo Decreto Legislativo n°. 6/2020, praticados pelo titular da 

Superintendência de Recursos Humanos, Lauro Oliveira Viana e pela substituta, Sâmila de Sousa 

Rodrigues, designada pelo Ato nº 831/2020. 
 

25/03/2020 - Tairon Pannunzio Dias (Ato da Reitoria nº 217) 

05/10/2020 - Ilana Maria de Moura Sousa (Ato da Reitoria nº 772) 

05/10/2020 - Augusto dos Santos Bragança Neto (Ato da Reitoria nº 773) 

05/10/2020 - Carlos Damon Feitosa Gomes Sobrinho (Ato da Reitoria nº 774) 

05/10/2020 - Erica Emericiano Albuquerque (Ato da Reitoria nº 775) 

05/10/2020 - Breno Curty Barbosa (Ato da Reitoria nº 776) 

05/10/2020 - Ilka Catarina de Santiago Cunha (Ato da Reitoria nº 777) 

05/10/2020 - Thaís Torres Barros Dutra (Ato da Reitoria nº 778) 

05/10/2020 - José Rodrigues Torres Neto (Ato da Reitoria nº 810) 

05/10/2020 - João Victor Alves Amorim (Ato da Reitoria nº 811) 

22/10/2020 - Francisco Alexandro Silva dos Santos (Ato da Reitoria nº 837) 

22/10/2020 - Aline Pacheco Silva (Ato da Reitoria nº 838). 
 

 

Teresina, 17 de novembro 2020. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1035/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo nº 23111.044971/2020-92; 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Dispensar, a pedido, ALEXANDRE RODRIGUES SANTOS, do Cargo de 

Direção CD-03, de Diretor Administrativo/PRAD, a partir de 20/11/2020.  

 

 

 

Teresina, 18 de novembro 2020. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1036/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais: 

      

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Dispensar, a pedido, ALEXSANDRO CAVALCANTE SILVA, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº. 1474990, da Função Gratificada FG-02, de Chefe da Divisão de 

Publicação e Controle de Atos Oficiais do Gabinete do Reitor, a partir de 18/11/2020  

 

 

 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 
 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1037/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

-  o processo nº. 23111.044944/2020-45; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Remover ALEXSANDRO CAVALCANTE SILVA, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº 1474990, da Secretaria Administrativa da Reitoria, para a Superintendência de 

Ensino Básico Técnico Tecnológico/SEBTT, a partir de 18/11/2020. 

 

 

 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 
 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1038/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo nº. 23111.044318/2020-69; 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Designar OLÍVIA BRANDÃO MELO CAMPELO, Professora do Magistério 

Superior, para exercer a Função Gratificada FG-01, de Chefe do Departamento de Ciências 

Jurídicas/CCHL, com mandato de 02 (dois) anos, a partir de 13/11/2020.  

 

 

 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 
 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 

Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 – Fax (86) 3237-1812/3237-1216 – Internet: www.ufpi.br 
CEP 64049-550 – Teresina – Piauí – Brasil 

 



   
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1039/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo nº. 23111.044318/2020-69; 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Designar GERMANA ASSUNÇAO TRINDADE, Professora do Magistério 

Superior, como Subchefe do Departamento de Ciências Jurídicas/CCHL, com mandato de 02 (dois) anos, 

a partir de 13/11/2020.  

 

 

 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 
 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1040/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando:                     

- o Processo nº. 23111.003198/2020-47; 

      

 

RESOLVE 

 

 

Remover MAXWELL OLIVEIRA DIAS, Administrador, matrícula SIAPE nº. 

1872447, da Superintendência de Recursos Humanos - SRH, para a Auditoria Interna, a partir de 

18/11/2020.  

 

 

 

Teresina, 18 de novembro 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1041/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, LUIS HENRIQUE 

MELO PEREIRA, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no Centro de 

Ciências da Saúde, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código de Vaga nº 331435. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1042/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, MATHEUS 

SOARES SPINDOLA, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação na 

Superintendência de Recursos Humanos, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código 

de Vaga nº 331451. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1043/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, LUIS HENRIQUE 

DE MORAIS ALVES, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no 

Centro de Ciências da Saúde, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código de Vaga nº 

332259. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1044/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, JOÃO MAGNO DO 

PATROCINIO SALES, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no 

Centro de Tecnologia, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código de Vaga nº 331569. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1045/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, AMANDA CELI 

RIBEIRO CASTRO, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação na Pró-

Reitoria de Pós-Graduação, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código de Vaga nº 

331622. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 

Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 – Fax (86) 3237-1812/3237-1216 – Internet: www.ufpi.br 
CEP 64049-550 – Teresina – Piauí – Brasil 

 



 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1046/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, LUCAS MORAES 

LEOCÁDIO DE SOUZA, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no 

Centro de Tecnologia, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código de Vaga nº 331968. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 

Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 – Fax (86) 3237-1812/3237-1216 – Internet: www.ufpi.br 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1047/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, ARNALDO 

RODRIGUES DA GAMA NASCIMENTO, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, 

com lotação no Centro de Ciências Humanas e Letras, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - 

PI, Código de Vaga nº 697042. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 

Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 – Fax (86) 3237-1812/3237-1216 – Internet: www.ufpi.br 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1048/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, NAYSA PINHO DO 

NASCIMENTO, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no Centro de 

Ciências Humanas e Letras, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código de Vaga nº 

331545. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 
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CEP 64049-550 – Teresina – Piauí – Brasil 

 



 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1049/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, GAIO SOUSA 

QUARESMA, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação na Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Inovação, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código de Vaga nº 332702. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1050/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, RAYANE SANTOS 

DA SILVA, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no Centro de 

Ciências da Educação, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código de Vaga nº 332113. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1051/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.041254/2020-56; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, LALYNE 

BEZERRA LIMA, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no Centro de 

Ciências da Educação “Professor Mariano da Silva Neto”, Campus “Ministro Petrônio Portella”, 

Teresina - PI, Código de Vaga nº 332552. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1052/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, DÉBORA 

FONSECA LEITE, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no Centro 

Ciências da Agrárias, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código de Vaga nº 331760. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1053/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, NAYLA SOARES 

DE OLIVEIRA, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no Gabinete do 

Reitor, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina - PI, Código de Vaga nº 332657. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1054/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, CIBELLE 

PINHEIRO LUZ, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no Campus 

“Professora Cinobelina Elvas”, na cidade de Bom Jesus/PI, Código de Vaga nº 332351. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 

Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 – Fax (86) 3237-1812/3237-1216 – Internet: www.ufpi.br 
CEP 64049-550 – Teresina – Piauí – Brasil 

 



 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1055/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, ANTÔNIO JÚNIOR 

MARQUES DO NASCIMENTO, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com 

lotação no Colégio Técnico de Bom Jesus, Código de Vaga nº 332080. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1056/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

     - Os Decretos 6.944, de 21/08/2009, D.O.U. de 24/08/2009; 7. 232 de 19/07/2010, 

D.O.U. de 20/07/2010 e Portaria Ministerial 1.620/2011 de 18/11/2011, D.O.U. de 21/11/2011, Seção 1, página 

68.  

- o Edital nº 06/2019, de 28/05/2019, publicado no D.O.U. de 30/05/2019, seção 3, 

páginas 221 a 227; 

- a Homologação através do Ato da Reitoria nº 839/20, de 09/10/2020, publicada no 

D.O.U. de 13/10/2020, Seção 1, página 27, republicada no D.O.U. de 14/10/2020, Seção 1, páginas 96 a 97; 

   - o Ofício 68/2020-CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, de 10/02/2020; 

   - o Parecer SEI 13053/2020-ME, da CGP/PGFN, de 30/08/2020; 

   - o Processo nº. 23111.045088/2020-37; 

    

RESOLVE 

 

1. Nomear em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, 10, 13 e 20, com seus 

incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº. 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 

9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, ALILO SILVA 

CIPRIANO DE SOUZA, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, com lotação no 

Colégio Técnico de Bom Jesus, Código de Vaga nº 332345. 

2. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação deste 

Ato no Diário Oficial da União. 

 

Teresina, 18 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1057/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Remover MARIA AUXILIADORA VILARINHO CASTELO BRANCO, 

Matrícula Siape nº 1167840, Assistente em Administração, do Gabinete do Reitor para a Coordenação 

do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política/CCHL.  

 

 

 

 

Teresina, 18 de novembro 2020. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1058/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Remover DENILLE FORTES CARVALHO ROCHA, Matrícula Siape nº 2637662, 

Secretária Executiva, do Gabinete do Reitor para o Centro de Ciências da Natureza. 

 

 

 

 

Teresina, 17 de novembro 2020. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1059/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Remover ANA KAROLINA SARAIVA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1637339, 

Secretária Executiva, da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação, para o Centro de Ciências da 

Natureza, a partir da 18/11/2020. 

 

 

 

 

Teresina, 18 de novembro 2020. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1060/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo 23111.045201/2020-90; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Remover DARCIA ALENCAR DE SOUSA, matricula SIAPE nº 1669826, 

Assistente em Administração, do Gabinete do Reitor, para Auditoria Interna, a partir de 18/11/2020. 

 

 

 

 

 

Teresina, 18 de novembro 2020. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1061/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e,  

 

RESOLVE 

 

 

 

1. Exonerar todos os ocupantes de Cargos de Direção e Funções Gratificadas, de 

livre nomeação do Reitor, a partir de 20.11.2020. 

2. Excetuar de tais exonerações os Cargos de Direção dos titulares da Unidade 

Seccional de Correição - ADRIANNA DE ALENCAR SETÚBAL SANTOS; da Auditoria Interna -– 

EDILSON CORREIA ALVES LIMA, Assessoria Especial do Reitor - EDMAR LUIZ FILHO DA 

SILVEIRA BONA, Órgão de Execução da Procuradoria-Geral Federal junto à UFPI – LUCIANO DOS 

SANTOS REZENDE e VIRGOLINO DA SILVA COÊLHO NETO, cujas atribuições, por sua natureza, 

não podem sofrer descontinuidade, considerando a relevância inerente ao objeto dos processos com os 

quais lidam os detentores dos referidos cargos, sobretudo, tendo em vista a observância de rígidos prazos 

determinados nas normas legais e infralegais vigentes. 

3. Os titulares dos cargos, citados no item 1, devem permanecer à disposição da 

nova gestão desta Universidade para realizar a transição administrativa, visando à observância do 

princípio da continuidade do serviço público. 

 

 

Teresina, 19 de novembro de 2020. 

 

 
 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1062/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e,  

- considerando o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 120/2020 – 

DGOV/PROPLAN; 

 

RESOLVE 

 

 

 

Dispensar, a pedido, a Professora Classe Titular, SIAPE 1167660, REGINA  

FERRAZ MENDES VIANA da Comissão para cumprimento do Decreto nº 10.139/19, constituída pelo 

Ato da Reitoria nº 459/20. 

 

 

 19 de novembro de 2020. 

 

 
 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1063/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo nº 23111.040438/2020-69; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a ANTÔNIA 

MARIA DAS GRAÇAS LOPES CITÓ, matrícula SIAPE nº. 1167257, ocupante do cargo de 

Professora do Magistério Superior, na classe E, denominação Titular, com Doutorado, em regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Química/CCN, desde que atendidos os requisitos 

insculpidos no Art. 3º da EC 47/2005. 

 

 

 

Teresina, 19 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Reitor 
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